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GOVERNO DA CIDADE DE INHUMAS
ADM. 2025/2028

AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO
Dispensa de Licitagiio n® 2172/2026.

Toma-se publico que o Secretaria Municipal de Educagio, por meio do deparamento de
licitagiio & contratos, realizard Dispensa de Licitagio, com critério de julgamento menor
prego, na hipotese do art. 73, inciso [, nos termos da Lei n® 14,133, de 1° de abnl de 2021

e demais legislagbes aplicaveis.

Local e data do recebimento das propostas e Julgamento:

Inicio de Acolhimente de | Fim do recebimento das | Sesslio e Julgamento das
propOsias: propostas Propostas:

15/06/2026 is O8h(min | 8062026 até 4s 1 Th00min | 19062026 as 08h15min

Endereco: licitacanimeinhumasiagnail.com

1. OBJETO

O objeto da presente dispensa ¢ a contratagfio de empresa especializada para prestagio
de servigos de seguro total veicular para dnibus escolar cedido ao Municipio de
Inhumas por meio do Termo de Cessdo de Uso n® 67/2026/SEDUC, coniemplando
cobertura compreensiva, responsabilidade civil, Acidentes Pesscais de Passageiros —
APP. assisténcia 24 horas e demais coberturas previstas neste Termo de Releréncia,

conforme especificagbes e quantitatives abaixo:
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- Tipn_tﬂulms Escolar
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estudantes das redes piblicas estadual &
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] Chassi: P33ADSTFGER012072
] Placa: SDHIF4Y
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i 6T 2A026SEDUC |

1.1. O gritério de julgamento adoiado serd ;:: menor prego por item, observadas as
exigéneias contidas neste Aviso de Contrataghio Dircta © scus Anexos quanto 48
especificacies do objeto.

s valores acima apresentados consistem no valor maximoe que o drglo aceitard por cada
item,

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA DE LICITACAO,

2.1, A paricipagio na presente dispensa se dard  mediante  e-mal:

licitueaohimeinhumasigmail .com , aié o dia e hordrio disposto no predmbulo do presente

documento.
2.2, Nio pederfo participar desta dispensa os fomecedores/prestadores de servigo:

2.2.1. que ndo atendam as condigdes deste Aviso de Contratagdo Direta ¢ scu(s)

anexolsi;

2.2.2. estrangeiros que ndo tenham representagio legal no Brasil com poderes expressos
para receber ciiagio ¢ respender administrativa ou judicialmente:

2.2.3, que se engquadrem nas seguintes vedaghes:

2,24, outor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a contrataclo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.2.5. empresa, isoladamente ou em consoreio, responsavel pela elaboraglo do projeto
bisico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeio seja dingente,

gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de 3% (cinco por cento) do capital
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com direito a voto, responsavel técnice ou subcontratado, quandoe a contrataclio versar

sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessianos:

2.2.6. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacfio, impossibilitada
de contratar em decorméneia de sangdo que The o imposta;

2.2.7. aguele gque mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgio ou entidade contratante ou com
agente pablico que desempenhe funglo na licitagio ou atue na fiscalizaglio ou na gestilo
do contrato, ou que deles seja oinjuge, companbeiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6,404, de

15 de deremibro de 1976, concorrendo entre si

2.2.9. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgagiio do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trinsito em julgado. por exploragdo de trabalho
infantil, por submissio de trabalhadores a condighes andlogas ds de escravo ou por

contratacio de adolescentes nos casos vedados pela legislaglo trabalhista

2.2.10. Bgmparam-se aos autores do projeto as empresas integranlés do mesmo grupo

econdmico:

2.2.11. aphca-se o disposto no item 2.4.6, também &0 fomecedor que atue em substituiclio
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancfio a ela
aplicadsa, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a utilizacio [raudulenta da personalidade jundica do formecedor;
2,212, organizaedes da Sociedade Civil de Interesse Pablico - OSCIP, atuando nessa
condigho (Acordio n® 746/ 2014-TCL -Plenario);

3, DS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOCUMENTACAQ DE
HAHILI'FA{:E{}

3.1, O fomecedor/prestador de servigo deverd apresentar proposta de prego e
documentagho  para habilitagio, dentro do  envelope clow para o e-mail

licitacao fmeinhumas e v mail.com, mediante as seguintes orentagies:

3.1.1. A propostia também deverd conter declaragio de que compreende a integralidade

dos custos para atendimente dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiglio
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais. nas convengbes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamente de conduta vigentes na data de entrega das
PrOposias.

3.1.2. Todas as especificagdes do objelo contidas na proposts, em especial o prego,

vinculam a Contratada.

3.1.3. Nos valores propostos estarfio inclusos todos 08 custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributérios, comerciais ¢ quaisquer outtos que incidam dircta

ou indirctamente na prestagio dos servigos;

3.14. Os pregos ofertados na proposta serfio de exclusiva responsabilidade do
furnecedor/prestador de servigo, nio lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteragio, sob alegagio de erro, omissiio ou qualguer outro pretexto,

1,1.5. Se ¢ regime trbutirio da empresa implicar no recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotaglio adequada serd a que corresponde 4 média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

3.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento

serfio retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacio vigente.

3.1.7. A apresentagdo das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das
disposigies nelas contidas, em conformidade com o gue dispde o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o compromisse de executar 08 servigos nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas ¢ utensilios necessarios, em
quantidades e qualidades adequadas 4 perfeita execugiio contratual, promovendo. quando

requerido, sua substituigho.

3.1.8. Uma vez enviada a proposta os formecedores NAO poderio retirg-la, substitui-la

ou moddificd-la;

3.1.9. Juntamente com a proposta de prego, deverd o formecedor/prestador de SeTVigo

declarar:

3.1.9.1. gue inexistem fatos impeditivos para sua habilitagio no procedimento,

ciente da obripatoriedade de declarar ocorréncias posteriores:
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I B que cumpre os requisitos estabelecidos no artige 3° da Lei Complemenitar

n” 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49,

3.1.9.3. que estd ciente e concorda com as condigdes contidas po Aviso de

Contratagiio Direta e seus anexos;

1.1.94. gue cumpre as exigéneias de reservade cargos para pessoa com deficiéncia

& para reabilitado da Previdéncia Social, de gue trata o art. 93 da Lei n® 821391,

3.1.9.5. gue nio emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ¢ ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigio

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XK, da Constitugdo,

3.2,  Serfio exigidos para fins de habilitagio:

3.2.1. HABILITACAD JURIDICA:

3.2.2. Para fins de habilitagdo, deverd o licitante comprovar 08 seguintes regquisitos:

3.2.3. Pessoa fisica: cédula de identidade {R(G) ou documento equivalente que, por forga

de lei. tenha validade para fins de identificaglio em todo o territdrio nacional;

3.2.4. Empresino individual; inserigio no Registro Phblico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respeciiva sede;

3.2.5. Microempreendedor Individual - MEL  Cerificado da Condiclio de
Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitacdio ficard condicionada &
venhcagio da autenticidade no  sitio  hitps:www, gov. briempresas-c-negocios! pi-

br/empreendedor;

3.2.6. Sociedade empresiria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrigloe
do ato consfitutivo, estatuto ou contrate soctal no Registro Pablico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatorio de seus administradores;

3.2.7. Bociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamenio no
Brasil, publicada no Didrio Oficial da Unido e arguivads na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial. apéncia, sucursal ou estubelecimento, a qual serd

considerada como saa sede.
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3.28. Sociedade simples: inscrigho do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatirie de seus

administradores,

3.2.9. Filial. sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresiria: inscrigio do ato
constitutive da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresiria,
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pablico de

Empresas Mercantis onde opera, com averbagio no Registro onde tem sede a matriz

3.2.10, s documentos apresentados deveriio estar acompanhados de todas as alleragdes
ou da consolidaglio respectiva.

3.2.10.1. (s documentos apresentados deverfio estar acompanhados de todas as
alieractes ou da consolidaglo respectiva.

3211 HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

3.2.11.1. Prova de inserigio no Cadastro MNacional de Pessoas Juridicas ou ne

Cadastro de Peasoas Fisicas, conforme o caso;

32112 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediantc
apresentaco de certidio expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
0% eréditos tributarios federais e 4 Divida Ativa da Unifio (DAL por elas administrados,
inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1,751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Cieral da Fazenda Nacional.

32113 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FLiTS )k

3.2.11.4, Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do
Trabalho, mediante a apresentaclio de certidfio negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Conselidagio das Les do Trabalho. aprovada
pelo Decreto-Lei n” 5,452, de 1 de maio de 1943;

1.2.11.5. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes EstadualThstrital efou
Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contratual;
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3.2.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do
domicilio on sede do formmecedor, relativa 4 atividade em cujo exercicio contrata ou

CONCOIma.

12117 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital
ou Municipal relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigio mediante
a apresentapdo de declaragiio da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede. ou outra

equivalente, na forma da lei:

32118, O fomecedor enguadrado como microempreendedor individual gue
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes

eatadual & municipal.

1.3, DA SESSAQ

3.3.1. A partir das 08:15h da data estabelecida neste Aviso de Contrataglio Direta, serd
procedida a analise das propostas recebidas.

3.3.2. Seraverificada a conformidade da proposta classificada em primeiro logar quanto
a adequacho do objeto e & compatibilidade do prego em relagio ao estipulado para a
comtratacio,

333, Mo caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administragio, podera haver a negociagio de condigfes mais vantajosas.

1.3.4. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado
o methor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego compativel ao estimado

pela Administragio,

335 A negociagio poderd ser feita com os demais fornecedores classificados,
respertada a ordem de classificagio, quando o primeiro colocado, mesmo apis a
negociagio. for desclassificado em raefio de sua proposta permanecer acima do prego

muiximo definido para 8 contratagio,

1.3.6. 3.3.6. Em qualquer caso, concluida a negociagdo, o resultado serd registrado na

ala do procedimento de contratagio direta por dispensa de licitagio,

3.3.7. Estando o prego compativel, serd analisada a documentaciio para fins de

habilitagko.

e E F WEF ERT RS Y REY FFEFETR TS TS ST RFEEER R EER®
A, Willsen Quiring de Andoode, 4650 Pagina 7 de 14
Baoirmo Anhonguero, Poldoio Golobaelras, nhommos- G680,
CEP: 75407-530 - FOMNE: A51A-Z121 - hitpa:




& GESTAO

COVERNO DA CIDADE DE INHUMAS
ADM, 2025/2028

3.3.8. O prazo de validade da proposta nio serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentagdo,

3.3.9, Seridesclassificada a proposta vencedora que:
3.3, 10, conbiver vicios insandveis:

3.3.11. ndo obedecer s especificagbes écnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

MR,

13,12, apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego. maximo

definido para a contratagiio;
3.3.13. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraciio;

3.3.14. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus

anexos, desde que insandvel.

1,315, S houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdio ser efetuadas diligéneias. para

gue a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

3.3.16. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagiio
da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo

agente de contratagdo, desde que niio haja majoracio do prego.

3.3.17. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar emos ou falhas que nio

alterem a substancia das propostas:

3.3.18. Consiteru-se erro no preenchimento da planilha passivel de comegiio a indicacio
de recolhimento de impostos ¢ contribuiges na forma do Simples Nacional, quando nio

cobivel esse regime.

1.3.19. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagies do
objeto, poderd ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da

drea especializada no objeto.

3.3.20. Se a proposta vencedora for desclassificadn, serd examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagio,

4 HABILITACAOQ
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4.1, Como condicho prévia ao exame da documentaglo de habilitagdo do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual
descumprnimento das condigdes de participagdo, especialmente quanto a exisiéncia de
san¢io que impeca a participagiio no certame ou a futura contratagio. mediante a consulia

aos sgguintes cadastros:

4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unifio {www.porialdatransparencia.gov, briceis);

4.1.2. Cadastro MNacional de Condenagbes Civeis por Atos de  Improbidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Mactonal de Justiga

(wwweenljus be'improbidade  admdconsultor reguendo.php).

4.1.3. Lista de Inidéneos mantida pelo Trbunal de Contas da Unidio - TCL;

4,14, Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderd haver a substituiclio das
oconsultas dos lens scima pela Consulta Consolidadn de Pessoa Juridicas do TCU
{htips://certidoesapt.apps.icu.gov.br/)

4.1.5. Lista de impedidos de contratar ou licitar mantida pelo Tribunal de Contas dos

Municipios do Estado de Goids — TCMGO hops:/fweww icmeotcbr/siledticn-ems-

acan/ impedidos-de-licitar-ou-contmtar’

4.1.6. A consulla nos cadastros serd realizada em nome da empresa formecedora e
também de sew socio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que
preve, dentre as sanches impostas ao responsdvel pela pratica de ato de mprobidade
administrativa, a proibigio de contratar com o Poder Pablico, inclusive por intermédio de
pessoad juridica da qual seja sdeio magoritario,

4.2,  Caso conste na Consulta de Situagfio do Fomecedor a existéneia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretss, a comissio de contratag@o diligenciard para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréneias Impeditivas

Indiresas,

43, A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos socictiries, linhas Jde

formnecimento similares, dentre outros.

44. O fomecedor serd convocado para  manifestacio  previamente A sua

desclassificacdo
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4.5,  Constatada a existéncia de sangdo, o fornecedor serd reputado inabilitado, por falia
de condigiio de participagho.

4.6, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaghio complementares,
necessarios 4 confirmacdo daqueles exigidos neste Aviso de Contratagho [hreta e ja
apresentados, o fornecedor serd convocado a encaminhd-los, em formato dignal, apos

solicitagio da Admimstragho, sob pena de iabilitagio.

47. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estard dispensado da prova de inscriglio nos cadastros de contribuintes estadual

& municipal.

4%  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
anilise da documentagio poderd ser suspensa, sendo informada nova data e hordirio para
continuidade do procedimento.

49,  Serd inabilitado o fornecedor gue niio comprovar sua habilitaglio, seja por ndio
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenti-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratagdo Direta,

4.9.1. Na hipotese de o fornecedor nfio atender &s exipéncias para a habilitagho, o Grgfo
ou entidade examinard a proposta subsequente ¢ assim sucessivamente, na ordem de
classificagfio, alé a apuracio de uma proposta que atenda ds especificagies do objeto € as
condigfies de habilitagio

4,92, Constatade o atendimento ds exigéncias de habilitagio, o fornecedor serd
habilitado.

5. CONTRATACAO

5.1.  Apds a homologagiio e adjudicagio, caso se conclua pela coniratacho, serd

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

52, O adjudicatirio terd o prazo de 5 (cinco) dias Gteis, contados a partir da data de
sua convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorizagio), sob pena de decair do
direite & contratagdo, sem prejufzo das sungles previstas neste Awviso de Contratagio

Direta,
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5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderd ser prorrogado 1 (uma) ver, por igual perindo, por
solicitagiio justificada do adjudicatano ¢ aceita pela Administra¢io.

5.3. O prazo de vigéneia da contratagdio serd de 12 (doze) meses. contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Ler o® 14,133/2021.

5.4, MNa assinatura do contrato ou do instrumento equivalente serd exigida a
comprivacio das condipdes de habilitagio ¢ contrataciio consignadas neste aviso, que
deverdo ser mantidas pelo fomecedor durante a vigéncia do contrato.

6. SANCOES

6.1.  Comete infraglio administrativa o fornecedor gue cometer quaisquer das infragtes

previstas no art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, quais sejam:
t.1.1. darcavsa 4 mexecugdo parcial do contrato;

6.1.2, dar causa & inexecugdio parcial do comtrato que cause grave dano 4 Administragio,

a0 funcionamento dos servigos pliblicos ou ao mteresse coletivo;

6.1.3, dar causa a inexecugdo total do contrato;

6.1.4. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;

6.1.5. nilo manter a proposta, salvo em decorréneia de fato superveniente devidamente
justificado;

6.1.6. nfo celcbrar o contrato ou n3o entregar a documentagdo exigida para a
contrata¢io, quando convecado dentro do prazo de vahidade de sua proposta;

6.1.7. ensejar o retardamento da execuclio ou da entrega do objeto da licitagio sem
miivi Justificado;

f.1.8. apresentar declaracio oo documentagio falsa exigida para o procedimento de

contratagdo direta ou prestar declaragiio falsa durante a execugfio do contrato:

6,1.9, frauwdar o procedimento de contrataglo direta ou praticar ato fraudulento na

execupiio do eontrato:
6.1 1), comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer naturera;

6. 1.1 L Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragio falsa quanto is
condigdes de participagio, quanto ao enquadramenio como ME/EPP ou o conluio entre

os fornecedores durante o procedimento de contrataglo direta,
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6.1.12. praticar atos iliciwos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

61,13, Se. durante o processo de aplicacio de penalidade, houver indicios de pritica de
infragfio administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de 1% de agosto de 2013, como ato
lesivo & administraglio piiblica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo
necessirias i apuragiio da responsabilidade da empresa deverlio ser remetidas a
autoridade competente, com despacho fundamentado. para ciéncia ¢ decisdo sobre a
eventual instauragdo de investigagdo preliminar ou Processo Administrative de

Responsabilizagio — PAR.

6.2, A apuragiio e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas
como ato lesive & Administragdo Pablica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®

12.846, de 17 de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

6.3. O processamento do PAR niio interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  especificos para apuragio da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administragio Piblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica,

com ou sem a participagio de agente pablico.

6.4. A aplicaghic de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo
administrativo  que  assegurard o contraditdric e a  ampla  defesa  ao
fomecedor/adjudicatirio, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14,133, de
2(121, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999,

6.5, As sangdes por atos praticados no decorrer da contrataglo estfio previstas nos

anexes a este Aviso.
7. DAS DISFOSICOES GERAIS

7.1, O procedimento serd divulgado no Portal de transparéncin do érgio e no Portal
Mactonal de Contratagies Mablicas - PNCP.

72 M easo de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

{procedimento fracassado), a Administraglio poderd:
7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

7.2.2. valer-se. para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que sCTViU

de buse ao procedimento, se houver, privilegiando-se 08 menores pregos, sempre que

possivel, e desde que atendidas ds condigies de habilitagio exigidas.
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7.2.3. No caso do subitem antertor, a contratagio serd operacionalizada fora deste

procedimento,

7.2.4. fixar prazo para que possa haver adequagio das propostas ou da decumentagio de
habilitagiio, conforme o caso,

7.3.  As providéncias dos subitens 8.2.1 € 8.2.2 acima poderiio ser utilizadas se nfio

houver o comparecimento de quaisgquer lomecedores interessados (procedimento deserto)

7.4. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de gualquer nalureza pelos
fomecedores, cujo prazo ndo consle deste Aviso de Contratacio Direla, deverd ser
atendide o praze indicado pelo apente competente da Administragie na respectiva

notificagio.

7.5, Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
continuidade do procedimento na data marcada, a andlise serd awtomaticaments
transferida para o primeiro dia Otil subsequente, no mesmo hordrio anteriormente

estabelecido, desde gue ndo haja comunicagiio em contrdrio,

7.6. B.6. Os hordrios estabelecidos neste Aviso de Contrataciio Direta observario o

hordario oficial de Brasilia-DF.

17, Nojulgamento das propostas ¢ da habilitagho, a Administragdo poderi sanar ermos
ou falhas gue ndo alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentade, registrado eém a e acessivel a todos,

atribuindo-lhes validade e eficicia para fins de habilitagio e classificagdo,

7.8, As nommas disciplinadoras desic Aviso de Contratagfio [hreta serfio sempre
interpretadas em lavor da ampliagdo da disputa entre o3 interessados, desde que nflo
comprometam o interesse da Administragiio, o pancipio do isonomias, a finalidade ¢ a

sgpurangs da contratagio,

7.9, Os fomecedores assumem todos os custos de preparagio e apresentagiio de suas

propostas ¢ 8 Administragiio ndo serd, em nenhum caso, responsdvel por esses custos,

independentemente da condugfio on do resultado do processo de contratagio.

7.10. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de Contratagdo Direta e de

seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecerd as deste Aviso,
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7.11. Daandlise das propostas ¢ documentos serd lavrada ata, que serd junlada aos autos

do processo administrativo ¢ publicada no sitio eletrénico oficial do Municipio,

7.12.  Integram este Aviso de Contratagio Direta, para todos os fins e efeitos, os

SEPUINLES ANeNOs:

ANEXO | — Termo de Referéncia:

ANEXD 1T - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO 11 - Declaragio Conjunta:

ANEXO IV - Minuta De Proposta De Prego:

Inhumas-GO, em 12 de junho de 2026,

Wﬁﬂw

Wanessa-Silva Mtndum;a Lourenco
Agente de Contratagdo
Departamento de Compras ¢ Logisiica
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratagao a prestacdo de servigos de seguro total veicular
para 6nibus escolar, cedido a0 Municipio de Inhumas por meio do Termo de Cessdo de Uso
n° 67/2026/SEDUC, contemplando cobertura compreensiva, responsabilidade civil, Acidentes
Pessoais de Passageiros — APP, assisténcia 24 horas e demais coberturas previstas neste Termo
de Referéncia, conforme especificactes e quantitativos a:

VALOR VALOR
ITEM DESCRICAO QUANTIDADE | UNITARIO TOTAL
(ESTIMADO) | (ESTIMADO)

Contratacdo de empresa especializada
para prestacdo de servicos de seguro
total veicular destinado ao énibus escolar
cedido ao Municipio de Inhumas por meio
do Termo de Cessdo de Uso n°
67/2026/SEDUC, compreendendo:

e Cobertura compreensiva por valor
determinado de R$ 412.000,00
(quatrocentos e doze mil reais),
abrangendo colisdo, abalroamento,
capotamento, incéndio, queda de
raio, explosdo, furto, roubo, perda
total, danos parciais e eventos da
natureza;

e  RCF - danos materiais: R$
300.000,00; danos corporais: R$

01 300.000,00; danos morais: R$ 01 R$10.369,53 | R$10.369,53
30.000,00;

o APP — Morte Acidental e Invalidez
Permanente: R$ 30.000,00 por
ocupante (capacidade maxima: 50
ocupantes);

e Assisténcia 24 horas (guincho,
chaveiro, remocéo, transporte
alternativo) em todo territério
nacional;

e Franquias: parabrisa/vidro traseiro R$
1.000,00; lanternas/faréis R$
1.000,00; retrovisores R$ 875,00.

e Identificacdo do veiculo: Onibus
Escolar | Placa: SDH1F49 | Chassi:
953AD5TF6SR012072 | Origem:
TCU n° 67/2026/SEDUC.

Av. Wilson Quirino de Andrade, 450
Bairro Anhanguera, Paldcio Goiabeiras, Inhumas-G
CEP: 75407-530 - FONE: (62) 3514-2121 - https://inhumas.go.gov.br/
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1.1. Oobjeto dacontratacdo enquadra-se como servico comum, nostermos do art. 6°, inciso

X1, da Lei n° 14.133/2021, por possuir padrdes de desempenho e qualidade objetivamente

definidos.

1.2. Ositens objeto desta contratagdo ndo se enquadram como bens de luxo, nos termos do

Decreto/Portaria n® 60/2023.

1.3.  Os descritivos dos itens, em respeito ao art. 19, 11 da NLLC ndo foram retirados do

Catélogo, mas foram objeto de prévia publicacdo para fins de padronizacéo proprio do 6rgéo.

1.4. O custo estimado da contratacdo é de R$ 10.369,53 (dez mil, trezentos e sessenta e

novereais e cinquenta e trés centavos) considerando o periodo de 12 (doze) meses.

2. DO PRAZO CONTRATUAL

2.1.0 prazo de vigéncia da contratacdo é o de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato
na formado artigo 105 daLei n° 14.133, de 2021.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo aplicadas em relacéo a

vigéncia da contratacao.

3. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO

3.1. A presente contratacdo decorre da necessidade de atendimento das obrigactes
assumidas pelo Municipio de | nhumas/GO perante a Secretariade Estado da Educacdo de Goias
— SEDUC, emrazdo dacelebracdo do Termo de Cessdo de Uso n° 67/2026/SEDUC, por meio
do qual foi cedido ao Municipio 01 (um) Onibus escolar para utilizagdo no transporte de
estudantes das redes publicas estadual e municipal.

3.2. O veiculo cedido corresponde ao 6nibus escolar de placa SDH1F49, chass n°
953AD5STF6ESR012072, destinado exclusivamente as atividades de transporte escolar,
constituindo bem essencial para a continuidade dos servicos educacionais desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Educacéo.

3.3. Nostermosdo referido instrumento, compete ao Municipio, na condi¢&o de cessionario,
assumir integral responsabilidade pela utilizacdo, guarda, conservacdo e manutencéo do
veiculo, incluindo a contratacéo de seguro total, abrangendo cobertura compreensiva para

casos de colisdo, incéndio, roubo e furto, além de cobertura de responsabilidade civil contra

Av. Wilson Quirino de Andrade, 450 o
Bairro Anhanguera, Paldcio Goiabeiras, Inhumas-Go, ©28ina 2 de 22
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terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros — APP, permanecendo a Secretaria de Estado da
Educacéo como beneficiéria durante a vigéncia da cesso.

3.4. A contratacdo mostra-se necessaria para garantir protecéo patrimonial ao bem publico
cedido, reduzir riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, assegurar cobertura para
danos materiais e corporais causados aterceiros, resguardar os usuérios do transporte escolar e
permitir a continuidade regular do servico publico educacional.

3.5. Alémdisso, ainexisténciadacoberturasecuritaria podera acarretar descumprimento das
condicOes estabelecidas no Termo de Cessdo, comprometendo aregular utilizagdo do veiculo e
expondo a Administracdo Publica a riscos operacionais, administrativos e patrimoniais.

3.6. Dessaforma, acontratacdo do seguro veicular apresenta-se como medida indispensavel
a adequada gestéo do patrimdnio publico, a mitigacdo de riscos e ao aendimento do interesse
publico, observando os principios da eficiéncia, continuidade do servico publico e protecdo dos
bens administrados.

4, DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

4.1. A solucéo proposta consiste na contratacdo de empresa especializada para prestacdo de
servicos de seguro total veicular, destinado ao 6nibus escolar cedido ao Municipio de Inhumas
por meio do Termo de Cessdo de Uso n°® 67/2026/SEDUC, visando assegurar a protecéo
patrimonial do bem e o cumprimento das obrigacdes assumidas pelo Municipio perante a
Secretaria de Estado da Educacdo — SEDUC.

4.2. A contratacdo devera contemplar a emissdo de apolice de seguro para o veiculo objeto da
cessan, abrangendo coberturacompativel com as exigéncias estabelecidas no Termo de Cessao,
incluindo protecdo contra eventos decorrentes de colisdo, incéndio, roubo, furto, perda total,

danos parciais e demais riscos inerentes a utilizacéo do veiculo no transporte escolar.

4.3. A solucdo deverd contemplar cobertura para responsabilidade civil por danos materiais e
corporais causados a terceiros, Acidentes Pessoais de Passageiros — APP, assisténcia 24 horas e demais

coberturas necessarias ao adequado atendimento da demanda administrativa.

4.4. A contratagdo compreendera todas as atividades necessarias a formalizacdo e execucdo da
cobertura securitéria, incluindo emissdo da apdlice, atendimento e acompanhamento de

sinistros, suporte técnico-operacional, disponibilizacdo de canais de atendimento e

Av. Wilson Quirino de Andrade, 450 o
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fornecimento da documentacdo necesséria para instrucdo processual e atendimento das
exigéncias do 6rgéo cedente.

4.5. O seguro devera abranger os riscos decorrentes da circulagéo e utilizacdo do veiculo
segurado, compreendendo despesas necessarias a0 resgate, remogdo, transporte e demais
indenizacBes ou prestacdes de servicos correspondentes as coberturas contratadas.

4.6. A cobertura securitaria devera observar, no minimo, as seguintes condicdes:

a) inicio da cobertura a partir da emisséo da apdlice e formalizagéo contratual;

b) prazo de vigéncia do seguro de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato e
emissdo da apalice;

C) assisténcia 24 horas, contemplando, no minimo, servicos de guincho, chaveiro, transporte

alternativo, remocao do veiculo, apoio em pane elétrica e mecanica, troca de pneus e demais

servicos correlatos, com cobertura em todo o territorio nacional;

d) cobertura compreensiva contra colisdo, abalroamento, capotamento, incéndio, roubo, furto,
perda total, danos parciais e eventos da natureza, considerando valor determinado do casco

de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais), observadas as condi¢des gerais da apdlice;

€) Responsabilidade Civil Facultativa— RCF para danos materiais a terceiros no valor minimo
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

f) Responsabilidade Civil Facultativa— RCF para danos corporais a terceiros no valor minimo
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

g) cobertura para danos morais no valor minimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

h) Acidentes Pessoais por Passageiros — APP — Morte Acidental no valor minimo de R$
30.000,00 (trinta mil reais) por ocupante;

i) Acidentes Pessoais por Passageiros — APP — Invalidez Permanente no valor minimo de R$

30.000,00 (trinta mil reais) por ocupante;

J) disponibilizacéo de atendimento por telefone, central 0800 e meios eletrénicos para abertura

e acompanhamento de sinistros;
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k) franquia méxima para para-brisa e vidro traseiro de R$ 1.000,00 (mil reais);
) franquia méxima para lanternas e far6is de R$ 1.000,00 (mil reais);
m) franquia maxima para retrovisores de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais).

4.7. A solugdo adotada devera assegurar protecdo integral ao veiculo cedido, reducéo dosriscos
patrimoniais e financeiros suportados pela Administracdo Publica, preservacdo do bem publico
e continuidade da prestacéo do servigo de transporte escolar.

4.8. A contratacdo também visa garantir o atendimento das obrigaces previstas no Termo de
Cessdo de Uso n° 67/2026/SEDUC, especialmente quanto a manutencdo da cobertura
securitaria durante a vigéncia da cessdo, permitindo a regular utilizagcdo do veiculo nas

atividades educacionais do Municipio.

4.9. A contratada sera responsavel por todos os encargos tributarios, fiscais, trabalhistas,
previdenciérios, securitérios e demais despesas necessarias a perfeita execucdo do objeto

contratual, ndo cabendo qualquer 6nus adicional a Administracéo.

4.10. A contratada devera manter, durante toda a vigéncia contratual, compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, bem como todas as condic¢des de habilitacéo e qualificagdo exigidas para

a execucao do objeto.

4.11. A solucdo apresenta viabilidade técnica e operacional, sendo suficiente para atender
integralmente a necessidade administrativa identificada, nd havendo necessidade de

aquisicdes complementares ou solucdes alternativas para execucédo do objeto.
REQUISITOS DA CONTRATACAO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descricdo do objeto, deverdo ser
observadas préticas compativeis com a natureza da contratacdo, em conformidade com a

legislacdo vigente e com os principios previstos no art. 5° da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1.1.1. A contratada devera, sempre que possivel, utilizar meios eletrénicos para emissao da
apolice, envio de documentos, comunicagOes, abertura e acompanhamento de sinistros,

buscando reduzir o consumo de papel e promover maior eficiéncia administrativa.
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5.1.1.2. Deverdo ser incentivadas préticas voltadas a racionalizacdo do uso de recursos,
utilizacdo de procedimentos digitais e reducédo de desperdicios durante a execucéo contratual.

5.1.1.3. A Administracdo poderarealizar consultas eletronicas para verificagdo da manutencéo
da regularidade fiscal, trabalhista e das demais condicbes exigidas para contratagdo durante
toda a execucao contratual.

5.2.  Marcasmodéeos

5.2.1. Ndo se aplica indicacdo de marca, modelo ou seguradora especifica, devendo as
propogtas atender integralmente as coberturas, requisitos técnicos e condi¢bes estabelecidas
neste Termo de Referéncia.

53. Amostra

5.3.1. Néo serd exigida apresentacdo de amostras para a presente contratagcéo, em razéo da
natureza do objeto.

5.4.  Subcontratacdo

5.4.1. N&o serd admitida a subcontratagdo do objeto contratual, salvo em situagdes

excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administracéo.
6. METODOSE ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO
6.1. CondicOes de execucao

6.1.1. A execucdo do objeto ocorrera mediante emissdo de apolice de seguro total veicular
referente ao Gnibus escolar cedido a0 Municipio de Inhumas por meio do Termo de Cesséo de
Uso n° 67/2026/SEDUC.

6.1.2. A contratada devera emitir a apdlice e demais documentos pertinentes no prazo maximo

de 10 (dez) dias, contados da emissdo da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

6.1.3. A cobertura securitéaria devera contemplar integralmente todas as coberturas, limites de
indenizacdo, franquias e demais condicdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e na

apolice contratada.

6.1.4. A apdlice emitida devera reproduzir integralmente as coberturas, limites de indenizacéo

e franquias estabelecidos neste Termo de Referéncia, sob pena de recusa pela Administracéo.
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6.1.5. Caso a seguradora utilize nomenclatura diversa para as coberturas ou franquias, a
proposta sera aceita desde que figue comprovado, por meio das condi¢bes gerais ou particulares
da apdlice, que a cobertura ofertada € equivalente ou superior as exigéncias deste Termo de
Referéncia.

6.1.6. A contratada devera disponibilizar canais de atendimento para comunicacao de sinistros,
orientagbes operacionais e acompanhamento dos procedimentos relacionados a cobertura
contratada.

6.1.7. A apdlice devera permanecer vigente durante o periodo contratado, garantindo cobertura

continua ao veiculo segurado.

6.1.8. Em caso de ocorréncia de sinistros, a contratada devera realizar os procedimentos
necessarios para regulacéo, anélise e atendimento, observando os prazos e condi¢cdes previstos

na legislacdo aplicavel e nas condi¢cdes da apdlice.
6.2. Garantia, manutencao e assisténcia técnica

6.2.1. O objeto devera observar as disposices previstas na legislacdo aplicavel ao setor

securitario, bem como as normas expedidas pelos 6rgéos reguladores competentes.

6.2.2. A contratada devera prestar suporte técnico e operacional durante toda a vigéncia da

apolice, garantindo atendimento para abertura, acompanhamento e encerramento de sinistros.
6.2.3. A contratada devera disponibilizar assisténcia 24 horas, conforme coberturas contratadas
e condicdes previstas na apdlice.

6.2.4. Eventuaisinconsisténcias, divergéncias documentais ou necessidade de gjustes naapdlice

deverdo ser regularizadas pela contratada sem 6nus adicional paraa Administracao.

6.2.5. A contratada deverd manter atendimento adequado durante toda a execucao contratual,
visando assegurar a continuidade da cobertura securitéria e o cumprimento das obrigactes
decorrentes do Termo de Cesséo de Uso n° 67/2026/SEDUC.

7. GESTAO DO CONTRATO
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7.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias

de suainexecucéo total ou parcial.

7.2. Emcaso deimpedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma
de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

7.3.  As comunicagdes entre 0 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrénica
para esse fim.

7.4. A Administracdo podera convocar representante da contratada para adocéo imediata de

providéncias relacionadas a execugdo contratual.

7.5.  ApoOs aassinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgéo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano
de fiscalizacdo, que conterainformagdes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizac8o, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis,

dentre outros.

7.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contreto, para que sgam
cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administracéo.

7.7.1. Ofiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descri¢do do que for necessério paraa

regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificagOes para a correcao da execucao do contrato, determinando prazo paraa corregao.
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7.7.3. Ofiscal técnico do contrato informard ao gestor do contrato, em tempo habil, a situagéo
gue demandar decisdo ou adoc&o de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote

as medidas necessarias e saneadoras, se for 0 caso.

7.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. Ofiscal técnico do contrato deverd comunicar ao gestor do contrato, em tempo hébil, o
término da vigéncia da apdlice sob sua responsabilidade, com vistas a adocéo das providéncias
necessarias para eventual nova contratacéo e manutencao da cobertura securitaria.

7.8.  Ofiscal administrativo do contrato verificaraa manutencdo das condigcdes de habilitacéo
da contratada, acompanhara o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacéo
de apodgtilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios

pertinentes, caso necessario.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaratempestivamente na solucéo do problema, reportando ao gestor do contrato para

gue tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia;

7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil,
0 encerramento da vigéncia contratual, visando adocéo das providéncias administrativas

necessarias para continuidade da coberturado veiculo segurado.

7.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizac&o do contrato contendo todos os registros formais da execucdo, incluindo emissdo da
apolice, ocorréncias de sinistros, comunicacoes, registros de fiscalizacdo e demais documentos

relacionados a execucao contratual.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condi¢cdes de habilitacdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidacéo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros redizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execucado do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for 0 caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
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7.9.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacfes assumidas pelo
contratado, com mengdo ao seu desempenho na execucado contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes.

7.9.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicacéo de sangdes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competéncia paratal, conforme o caso.

7.9.5. O gestor do contrato deveraelaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugéo
dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para
0 aprimoramento das atividades da Administragéo.

7.9.6. O gestor do contrato deveraenviar adocumentacdo pertinente ao setor de contratos para
a formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalizac&o e gestdo nos termos do contrato.

7.9.6.1. O gestor eo fiscal deverdo acompanhar avigéncia daapdlice, amanutengdo das
coberturas contratadas, eventuais ocorréncias de snistros e o0 encaminhamento da
documentacao exigidaa Secretariade Estado daEducacéo — SEDUC, em observanciaao Termo
de Cessdo de Uso n° 67/2026/SEDUC.

7.9.7. Ficard como Gestor do Contrato: Andréa Moreira de Rezende (matricula n°® 69920) e
Fiscal do Contrato: Suelen Lucas, conforme designacdo constante nos documentos de

planejamento da contratacéo.
8. CRITERIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento do objeto

8.1.1. Os servicos serdéo recebidos provisoriamente, de forma suméria, apds a emissdo da
apolice e apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo responsavel

pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de pogerior verificacdo da
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conformidade com as especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta
apresentada.

8.1.2. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando executados em desacordo com as especificacdes constantes neste Termo de
Referéncia, nas condi¢cbes da apdlice ou na proposta apresentada, devendo a contratada
promover as corregdes necessarias no prazo estabelecido pela Administracdo, sem prejuizo da

aplicagdo das penalidades cabiveis.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerano prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, apos verificagdo
da emissdo da apdlice, conferéncia das coberturas, dos limites de indenizag&o, das franquias

contratadas e daregularidade da documentacdo apresentada.

8.1.4. O pagamento ficara condicionado a emissdo da apodlice contendo todas as coberturas,

valores segurados e franquias previstos neste Termo de Referéncia.

8.1.5. O prazo pararecebimento definitivo podera ser excepcional mente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para verificagdo das

coberturas, clausulas contratuais ou regularidade documental.

8.1.6. No caso de controvérsia acerca da execugdo do objeto, quanto as coberturas contratadas,
vigéncia da apdlice, documentacdo apresentada ou regularidade da prestacdo dos servicos
securitarios, seré observado o disposto no art. 143 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.1.7. O prazo para solucdo, pela contratada, de inconsisténcias na apolice, documentos
emitidos ou saneamento da notafiscal ou instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracéo durante aanalise prévia a liquidac8o da despesa, ndo sera computado para fins
de recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade da contratada

guanto ao cumprimento das coberturas contratadas, atendimento dos sinistros, regularidade da

apdlice e perfeita execucdo contratual.

8.1. Liquidacéao
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8.1.1. RecebidaaNota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de aé 5
(cinco) dias Uteis para fins de liquidagdo, na forma desta se¢do, prorrogaveis por igual periodo.

8.1.2. Para fins de liquidagdo, 0 setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

8.1.2.1. 0 prazo de validade;

8.1.2.2. a data da emissao;

8.1.2.3. 0s dados do contrato e do 6rgéo contratante;

8.1.2.4. 0 periodo respectivo de execucdo do contrato;

8.1.2.5. o valor apagar; e

8.1.2.6. eventual destaque do valor de retencdes tributérias cabiveis.

8.1.3. Havendo erro na apresentacéo da notafiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstanciaque impecaaliquidacdo da despesa, estaficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo apds a comprovacdo da

regularizacdo da situacdo, sem Onus ao contratante;

8.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrénicos

oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.1.5. A Administracdo deverarealizar consulta para verificar a manutencdo das condigdes de
habilitacdo exigidas para contratacéo que sera comprovada por meio de consulta eletrénica nos
sistemas oficiais (SICAF/BNC), abrangendo tributos federais, divida ativa da Uni&o, FGTS,
Justica do Trabalho, bem como as Fazendas Estaduais e Municipais. Os documentos somente
serdo exigidos fisicamente quando ndo for possivel a verificacdo eletrénica. Aplicar-se-a o

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006 para ME, EPP e MEI.

8.1.6. Constatando-se a situagdo de irregularidade do contratado, ser& providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacéo ou,
Nno mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual

periodo, acritério do contratante.
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8.1.7. Néo havendo regularizagcdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverd comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagcdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para
gue sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créeditos.

8.1.8. Persigtindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.1.9. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normal mente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao.

8.2.  Prazo para pagamento

8.2.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias Uteis contados da finalizagdo
da liquidacdo da despesa.

8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivarealizacéo,

mediante aplicacdo do indice IPCA de correcdo monetéria.
8.3. Formadepagamento

8.3.1. O pagamento serarealizado por meio de ordem bancaria, paracrédito em banco, agéncia

e conta corrente indicados pelo contratado.

8.3.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancaria para pagamento.

8.3.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacéo
aplicavel.

8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo

retidos na fonte, quando darealizacdo do pagamento, 0s percentuais estabel ecidos na legislacéo

vigente.
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8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributédria quanto aos impostos e
contribuicbes abrangidos por agquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a
apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto nareferida Lei Complementar.

9. CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
9.1. Julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor seraselecionado por meio de contratagéo direta, por dispensa de licitagéo,
com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, adotando-se o critério de menor

preco dentre as propostas validas obtidas na pesquisa de pregos.
9.2. Habilitacdojuridica

9.21 A comprovagdo da habilitagdo juridica observard o disposto no art. 67 da Lei n°
14.133/2021, sendo realizada preferencialmente por meio de consultas eletronicas nos sistemas
oficiais (SICAF/BNC). Somente sera exigida apresentacao fisica de documentos caso néo haja
disponibilidade eletrénica. As declaracfes necessarias constardo como anexos do Edital.

9.2.2 Parafinsde habilitacdo, deverao licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.2.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forcade lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.2.2.2. Empresario individual: inscri¢cdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.2.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, acargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus

administradores;
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9.2.25. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd
considerada como sua sede.

9.2.2.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores,

9.2.2.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo dafilial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde
opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.2.2.8. Os documentos apresentados deveréo estar acompanhados de todas as alteracdes

ou da consolidacdo respectiva.
9.3. Regularidadefiscal etrabalhista

9.3.1. Seracomprovada por meio de consulta eletronica nos sistemas oficiais (SICAF/BNC),
abrangendo tributos federais, divida ativa da Unido, FGTS, Justica do Trabalho, bem como as
Fazendas Estaduais e Municipais.

9.3.2. Os documentos somente serdo exigidos fisicamente quando ndo for possivel a
verificacdo eletrénica. Aplicar-se-a o tratamento diferenciado previsto naLei Complementar n®
123/2006 para ME, EPP e MEI.

9.3.3. A Administracdo deverarealizar consulta para verificar a manutencéo das condigdes de
habilitacdo exigidas para contratacao.

9.3.4. Provadeinscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

9.3.5. Provade regularidade com o Fundo de Garantiado Tempo de Servigo (FGTS);

9.3.6. Provade inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante

a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VI1I-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;
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9.3.7. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  e/ou
Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
9.3.9. Caso o0 fornecedor sga considerado isento dos tributos Egtadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢éo mediante
a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, naformadalei.

9.3.10. Sera assegurado o tratamento favorecido previsto naLei Complementar n° 123/2006. O
MEI sera dispensado da apresentacdo de documentos apenas nos limites expressamente
previstos em lei, mantida a verificacdo de regularidade por meio dos sistemas eletrénicos
oficiais.

9.4. Habilitacdo econémico-financeira.

9.4.1. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
ultimos 60 (sessenta) dias, ou que estgja dentro do prazo de validade expresso na propria
Certidao;

9.4.2. No caso de certiddo positiva de recuperacdo judicial ou extragjudicial, o licitante devera
apresentar acomprovacao de que o respectivo plano de recuperacdo foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitacéo,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitacéo.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrd0 a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral.

10.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagéo:

Gestdo/Unidade: Manut. Do Dep. De Transporte Escolar;
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” - . Elementos Valor R$

= 2 Dotacao: Natureza _

(o} o de Despesa (estimado)

LL LL

12.22.12.361.0403.
uros em

Wi 115 | 1110 2073 3.3.90.39 =0 R$ 10.369,53
3 Geral

10.3. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacéo
da Lei Orcamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
11. OBRI GA(;GES DO CONTRATADO

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste instrumento e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigactes a seguir dispostas:

11.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo
de Defesa do Consumidor (Lel n° 8.078, de 1990);

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 48 (quarenta e 0ito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovacgéo;

11.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles solicitados,

11.5. Corrigir inconsisténcias na apolice, regularizar documentos, promover ajustes de
cobertura e adotar as providéncias necessarias ao atendimento das obrigacfes contratuais, sem

onus para a Administracéo;

11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Administracéo ou terceiros, ndo reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da execucdo contratual pelo contratante,
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que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.7. Entregar ao setor responsavel pelafiscalizacdo do contrato, junto comaNotaFiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade
Social; 2) certiddo conjuntarelativaaostributosfederais e a Divida Ativada Uni&o; 3) certidbes
gue comprovem aregularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) certiddo que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio
ou sede do contratado; 5) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 6) Certiddo Negativa
de Débitos Trabalhistas— CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacbes trabalhistas,
previdenciérias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do

contrato;

11.9. Comunicar a0 Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto contratual.

11.10. Pardlisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens

de terceiros.

11.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes

assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitagdo na licitacéo;

11.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislacéo.

11.13. Comprovar areserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com aindicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas.

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do

contrato;
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11.15. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores
futuros eincertos, devendo complementé-10s, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao
sgjasatisfatério parao atendimento do objeto da contratacéo, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, 11, d, daLei n° 14.133, de 2021.

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou municipal,

as normas de seguranca do contratante;

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre 0s deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protegdo de dados pessoais a que tenha
acesso por forca da execucdo deste contrato;

11.18. Conduzir a execucdo contratual com observancia das normas legais aplicaveis ao setor
securitario, mantendo regularidade operacional e atendimento adequado durantetodaavigéncia

daapdlice.

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anélise e aprovagdo, quaisquer
mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacbes do memorial descritivo ou

instrumento congénere.

11.20. N&o permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para 0s maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
12. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento detodas as obrigactes assumidas pelo Contratado, de acordo com

0 contrato e Seus anexos,
12.2. Receber 0 objeto no prazo e condi¢les estabelecidas no Termo de Referéncia;

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

as sUas expensas;,
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12.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo
Contratado;

12.5. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto adimensdo, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 daLei n° 14.133, de 2021;

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente instrumento;

12.7. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste instrumento;

12.8. Cientificar o 0rgéo de representacéo judicial para adocdo das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigactes pelo Contratado;
12.9. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a

execucdo do presente instrumento, ressalvados o0s requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execucéo do gjuste.

12.10. A Administragéo tera o prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogacéo motivada, por igual periodo.

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis.

12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais.

12.13. A Administragdo ndo respondera por quaisguer compromissos assumidos pelo
Contratado comterceiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bem como por qualquer
dano causado aterceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
13. DASALTERACOES CONTRATUAIS

13.1. Os precos sdo fixos e irregjustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentacdo das propostas.
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13.2. Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da contratada, 0s pregos
contratados poderdo sofrer regjuste apds o intervalo de um ano contados da assinatura do

contrato, aplicando-se o indice INPC.

13.3. Nos regjustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a

partir dos efeitos financeiros do Ultimo regjuste.

13.4. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de regjustamento, 0 CONTRATANTE
pagarda CONTRATADA aimportancia calculada pela Ultima variagcdo conhecida, liquidando
adiferenca correspondente téo logo seja divulgado o indice definitivo. Ficaa CONTRATADA
obrigada a apresentar meméria de calculo referente ao regustamento de precos do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nasaferi¢besfinais, o indice utilizado pararegjuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o indice estabelecido pararegustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela

legislacdo entdo em vigor.

13.7. Naausénciade previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo novo indice

oficial, parareajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O regjuste serarealizado por Apostilamento.

13.9. Durante a vigéncia do contrato, caso ocorra algum fato imprevisivel ou previsivel de
efeitos incalculaveis, que causem o desequilibrio econémico-financeiro do contrato, a

contratada podera pleitear o reequilibrio do contrato.

13.10. A recomposicao de precos com vistas ao restabelecimento do equilibrio econémico-
financeiro somente se dard apds o prazo da validade da proposta, que ndo devera ser inferior a
60 (Sessenta) dias, mediante apresentacdo de requerimento apresentando a planilha de
composicao de precos dos produtos, bem como documentos que comprovem satisfatoriamente

a quebra do equilibrio econbmico-financeiro do contrato.

13.11. O Contrato poderaser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas,
NOS casos previstos no art. 124 daLel no 14.133/2021,
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13.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0s
acréscimos ou supressdes do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
de seu valor inicial ressalvado as condicOes relativas as supressdes, que poderdo exceder este
limite, conforme previsto artigo 125 da Lei Federal n° 14.133/2021

14. ALTERACAO SUBJETIVA

14.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporagdo da contratada com outra pessoa juridica,
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo
exigidos neste procedimento de contratagdo, mantidas as demais clausulas e condi¢es do
contrato, ndo haja prejuizo a execucdo do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da
Administracéo quanto a continuidade da contratacéo.

15. MEDIDASACAUTELATORIAS

15.1. Consoante o artigo 45 daLei n° 9.784, de 1999, a Administragdo Publica podera, sem a
prévia manifestacdo do interessado, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como formade prevenir aocorréncia

de dano de dificil ou impossivel reparacéo.
16. INFRACOESADMINISTRATIVAS

16.1. Pelainexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragdo pode aplicar
a CONTRATADA as seguintes sancgdes, conforme disposto da Lei 14.133/2021 e Decreto
Municipal N° 317/2024.

Inhumas, 10 de junho de 2026.

Suélen Lucas
Departamento de Compras e Logistica
Secretaria Municipal de Educacéo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N /
Dispensa de Licitagdo n® 202 | Processon®

CONTRATANTE: (0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS,
pessos juridica de direito pablico, inserita no CNPJ n" 28.997.560/0001-81, com sede na
Avenida Wilson Quiring de Andrade. n® 450, Bairro Anhanguera, Inhumas — GO, neste
ato representado por sua Gesiora Elaene Cristina Brds, doravanie denominado

CONTRATANTE;
CONTRATADO{A)Y: .o aneeeeseeneey. pESs0a juridica de direito privado,
inscrita no CNPIME  sob 00 0% eccsicsssssassssisiismnns scdiada na

....................................... neste ato representada por ... cerisen (OME &
fungéio). conforme atos consttutives da empresa ou pmmr..n,ﬂc- .jpmf.mtadﬂ. nes autos,
doravante denominadoia) CONTRATADO;

Tendo em wvista o que consta no Processo n" € em
ohservancia s disposigies da Lei n® 14,133, de 1" de abril de 2021 e demas legislacio
aplicdvel, resolvem celebrar o presente Termo de Conirato, decorrente da Dispensa de
Licita¢hio n" 1922/2026, mediante as clausulas e condigies a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - ORJIETO
1.1. O objeto do presente instrumento ¢ a contratagio de empresa especializada para

. nas condighies estabelecidas no Termo de Referéncia, Anexo

I deste Contrato.

1.2. Objeto da contratagdo:

| N*  DESCRICAO DO | UNID. | QTDE. VL. VL.
PRODUTO / SERVICO UNIT. TOTAL

1.3 Vinculam esta contratacio, independentemente de transengdo:
o Termo de Referéncia;

— 0 Aviso de Dispensa de Licitagio n® /202

—a Proposta do Contratado;
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— eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4, () valor  total da  coniratagio - de RS

( )

1.5. No valor acima estfo incluidas todas as despesas ordindrias diretas ¢ indiretas
decorrentes da execucdo do objeto, inclusive wributos efou IMpostos, encargos sOCIALS,
trabathistas, previdenciarios, fiscais e comereiais incidentes, taxa de administragiio. frete,
SepUre € outros necessirios ao cumprimento integral do objeto da contratagio.

1.6. O valor acima ¢ meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerfo dos quantitatives efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PHﬂHHIH.Aﬂ'AU

2.1. O prazo de vigéneia da contratagho ¢ de
contados do assinatura do presente instrumento, promogavel respeitada a wEEnma
méxima decenal, na forma dos artigos 106 ¢ 107 da Lei n® 14.133, de 2021,

2.2, O prazo de vigéncia serd automaticamente prormogacde, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as
providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogachio de que trata este ilem € condicionada ao ateste, pl:LL autoridade
competente, de que as condigles e 08 pregos permanecem vantajosos para a
Administragiio, permitida a negociagho com o contratado.

CLAUSULA TERCEIRA - EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL

3.1. O regime de execuglo contratual, os modelos de gestio e de exceuglo, assim como
o5 praos e condigdes de conclusiio, entrega, observagio ¢ recebimento do objeto constam
no Termo de Referéneia, Anexo | deste Contrato,

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.1. Nio serd admitida a subcontrataciio do ohjeto contratual, salvo em situagbes
excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administragao.
N0 s¢ consideram subcontratagiio as operagdes de cosseguro ¢ resseguro realizadas nos
termos da regulamentaciio da SUSEP.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, Anexo | deste Contrato,

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1, Os pregos inicialmente contratados sio fixos ¢ irreajustiveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do presente contrato,

6.2. Apos o interregno de um ano, ¢ mediante pedido do contratado. os pregos iniciais
serfio reajustados mediante a aplicagho, pelo contratante, do indice INPC (Indice
Nacional de Precos ao Consumidor), cxclusivamente para as obrigacies iniciadas ¢
concluidas apos a ocomréncia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes o primeiro, o intervalo minimo de um ano serd contado
a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste,

6.4. No caso de atraso ou ndo divulgacho do indice de reajustamento, o contralante pagar
a0 contratado 8 importineia caleulada pela altima variagio conhecida, liquidando a
diferenga correspondente 1o logo scja divulgado o indice definitivo.

6.5. Nas aferigoes fnais, o indice wtilizado para resjuste serd, obripatoriamente, o
definitive.
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6.6, Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinio ou de qualquer

torma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, eém substituigdo, o gue vier a ser
determinado pela legislagio entio em vigor.
6.7. Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegeriio novo
indice oficial para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de lermo
aditivo.
6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.
6.9. Durante a vigéneia do contrato, caso ocorra algum fato imprevisivel ou previsivel de
efeitos incalculéveis que causem o desequilibrie econdbmico-financeiro do contrato, a
contratada poderd pleitear o reequilibrio do contrato.
CLAUSULA SETIMA — OBRIGACOES DO CONTRATANTE
7.1, Constituem obrigagdes do Contratanie:
—exigir o cumprimenio de todas as obrigagfes assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 CONTato ¢ SeUs anexos;
— reccher o objeto no prazo ¢ condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia:

notificar o Contratade, por escrilo, sobre vicios, defeitos ou incorregdes venficadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
p.l.ll'h.‘-: fl."-i SIS EKFE‘!’IHEL‘%:
— acompanhar ¢ fiscalizar a execugdo do contrato e 0 cumprimento das obrigagdes pelo
Contratado;
— comunicar a empresa para emissio de Nota Fiscal no que pertine 4 parcela incontroversa
da execucdio do objeto. para efeito de liguidagdo e pagamento, guando houver
controvérsia sobre a execugiio do objeto, quanto 4 dimensio, qualidade ¢ quantidade,
conforme o art, 143 da Lei n” 14133, de 2021;
— gfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
ne prazo, forma e condiches estabelecidos no presente Contrato:
- aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei ¢ neste Contraio;
— cientificar o drgdo de representagdo judicial parn adogio das medidas cabivess quando
do descumprimento de abrigagies pelo Contratado:

emilir decisiio sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas & execugdo do
presente Contrato, ressalvados o3 requenmentos manifestamente  impertinentes,
meramenie protelatdnos ou de nenhum interesse para a boa execuglo do ajuste, no prazo
de 10 (dez) dias dteis, admitida a prorrogagio motivada por igual periodo;
— responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo miximo de 10 (dez) dias Gteis;
— nitificar 05 emitentes das garantias quanto ao inicie de processo administrativo para
apurngiio de descumprimento de clavsulas contratuals.
7.2. A Administragio ndo responderd por quaisquer compromisses assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugdo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados. prepostos ou subordinados,
CLAUSULA OITAVA — OBRIGACOES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contralo € em seus
anexos, assumindo como exclusivamente scus os riscos ¢ a3 despesas decorrentes da boa
e perfeita execugiio do objeto, observando, ainda, as obrigagdes n seguir dispostas:
- responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07E, de 19K,
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— comunicar ao contratante, no prazo maximo de 48 (gquarenta e oito) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovagiio;
— atender 4s determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade supcrior ¢ prestar lodo esclarecimento ou informagiio por eles solicitados;
— responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como
por todo ¢ qualguer dano cansado @ Administragio ou terceiros, néo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagio ou o acompanhamento da execuglo contratual pelo
contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamenios devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:
— enftregar ao setor responsivel pela fiscalizagho do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os sepuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos ributos federais ¢ & Divida Ativa da
Unifio: 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) certid3o que comprove a regularidade
perante 8 Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado: 3) Certddo de
Regularidade do FGTS — CRF; e 6) Certid3o Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
— responsabilizar-s¢  pelo  cumprimento de todas as obrigagdes trubalhistas,
previdencidrias, fiscais. comerciais ¢ as demais previstas em legislagio especifica. cuja
inadimpléncia nfo transfere a responsabilidade ao contratante ¢ ndo podera oncrar o
objeto do contrato;

comunicar ao Fiscal do comtrato, no praze de 24 (vinte ¢ quatro) horas. qualquer
ocorréneia anormal ou acidente que se verifigue no local da execugio do objeto
contratual;
— paralisar, por determinagio do contratante, qualguer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa téenica ou gue ponha em risco a seguranga de pessoas ou
bens de terceiros;
— manter durante toda a vigéneia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdhes
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagio na contratagdo:
— eumprir, durante todo o periodo de execugdio do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pesson com deficiéneia, para reabilitado da Previdencia Social cu para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagio;
~ comprovar a reserva de cargos n que se refere o inciso acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicacio dos empregados que preencheram as referidas vapas:
— guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréneia do cumprimento do
contrato;
- arcar com o onus decorrente de evemtual equiveco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de latores
futuros e incerios, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta nfio seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da contratagho, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 d, da Lei n® 14,133, de 2021;
~ cumprir, além dos postulados legais vigentes de Ambito federal, estadual ou municipal,
as normas de seguranga do contratante;
_ orientar ¢ treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protegiio de dados pessoais a que
tenha acesso por forga da execugdo deste contrato;
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- nfio permitir a utilizaglo de qualguer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiglo de aprendiz para o3 maiores de gquatorze anod, nem permitir a uiilizagho do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho netuma, perigose ou msalubre;
— néo contratar, durante a vigéncia do conteato, cdnjuge, companheiro ou parente em linha
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratanie ou agenta
publico que desempenhe fungdo na licitagio ou do fiscal ou gestor do contralo, nos lermos
do art, 48, paragrafo anmco, da Lein® 14,133, de 2021;
~ manter autorizagio vigente da Superintendéncia de Segures Privados - SUSEP para
operar no ramo de seguros de automdveis/ransportes durante toda a execuglo contratual,
sob pena de rescisfio imediata.
CLAUSULA NONA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infragio administrativa, nos ermos da Len n® 14,133, de 2021, o contratado
que;
— der cansn 4 inexecugdo parcial do contrato;
- der causa 4 inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administrago ou ao
funcionamento dos servigos pablicos ou ao interesse coletivo;
— fer causa A nexecucdo total do contrato;
~ ensejar o retardamento da execugdio ou da entrega do objeto da contratagio sem motive
justificado;
— apresentar documentagio falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do
contrato:
— praticar ato fraudulento na execughio do contrato;
- comportar-se de modo inidéneo ou cometer frande de qualquer natureza;
— praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n” 12846, de 17 de agosto de 2013,
9.2, Serfio aplicadas ao contratado gque incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes
sangdes: adverténcia, multa, impedimento de licitar ¢ contratar ¢ declaragio de
inidoneidade, conforme disposte no Deerete Municipal n® 31772024 e na Lei n"
141332021,
CLAUSULA DECIMA - EXTINCAQ CONTRATUAL
10.1. O contrato se extingue gquando cumpridas as obripagdes de ambas as partes, ainda
gue 1930 ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. S¢ as obrigagfes nfio forem cumpridas no proeo estipulado. a vigéneia ficard
prorrogada até a conclusio do objeto, caso em que deverd a Administraglio providenciar
a readequagio do cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a nfo conclusio do contrato refenida no ilem anterior decorrer de culpa do
contragado:
~ ficard ele constituido em mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas  sangdes
administrativas; ¢

podderd a Administraglio optar pela extingllo do contrate e, nesse caso, adetard as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugio contratual,
104, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagles nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motives previstos no arbigo 137 da Ler 0
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio ¢ a ampla defesa.
10.5. Nesta hipotese, aplicam-se também oz artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.6. A alteragdo social ou a modificagdio da finalidade ou da estrulura da empresa nio
ensejurd a rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.7. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser
formalizado termo aditivo para alteragio subjetiva
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10.8. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido de:

— halango dos eventos contratuais ji cumpridos ou parcialmente cumpridos;

— relaciio dos pagamentos ja eletuados ¢ ainda devidos;

— indenizagdes e multas.

10.9. A extingio do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio
econtmico-financeiro, hipatese em gue serd concedida indenizagio por meio de termo
indenizatirio,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOTACAQ ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presenie contratagdo correrio a conta de recursos
especificos consignados no Orgamente Geral deste exercicio, na dotagio abaixo
discriminada:

DESCRICAOQ DOTACAOQ DESPESA | FICHA FONTE  VALOR
ORCAMENTARIA

11.2. A dotagfio relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apos
aprovagdo da Lei Orgamentana respectiva e liberagho dos créditos correspondenies,
mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS

12.1. O casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as disposigies contidas
na Lel n® 14133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente,
sepundo as disposigies contidas na Lei n® 8.078, de 19590 - Codigo de Defesa do
Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts, 124 e seguinies
da Lei n" 14.133, de 2021,

13.2. O contratado ¢ vbrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos
ou supressies que se fizerem necessirios, até o limite de 25% (vinie ¢ cineo por cento)
do valor inicial atualizado do contrato,

13.3. Registros que ndo caracterizam alteragio do contrate podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragio de termo aditive, na forma do art. 136 da Lei n®
14.133, de 2021,

CLAUSULA DECIMA QUARTA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD
14.1. As partes deverfio cumprir a Lei n® 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato
administrativo que cventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacho da
proposta no procedimento de contratagho, independentements de declaragio ou de
peeilagio expressd,

14.2. Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso ¢ de acordoe com a boa-fé ¢ com s principios do art. 6° da LGPD.

14.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses
permitidas em Lei.

14.4. A Administragio deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias dteis sobre todos
os contratos de suboperagio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 do LGPD, & dever do

contratado climina-los, com excegiio das hipoleses do ant, 16 da LGPD, incluindo aquelas
em gue houver necessidade de guarda de documentaclio para fins de comprovagio do
cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e somente enguanto ndo prescritas essas
obrigagdes.

14.6. £ dever do contratado orientar ¢ treinar seus empregados sobre os deveres,
regquisitos ¢ responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7. O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cliusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua
observincia.

14.8. O Contratante poderd realizar diligéneia para aferir o cumprimento dessa cliusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaglo
formulados.

14.9. O Contratado deverd prestar, no priceo  lixado pelo Contratante. prorrogivel
justificadamente. quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive guanto o eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
agueles que s¢ proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGP,
art. 37), com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, pam efeito de
responsabiliza¢iio, em caso de eventuais omissbes, desvios ou abusos.

14.11. Us referidos bancos de dados devem ser desenvolvides em formato interoperavel,
a fim de garantir 2 reutilizagio desses dados pela Administracio nas hipoteses previstas
na LGPD,

14.12. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes an tratamento
de dados pessoais, guando indicado pela autoridade competente, cm especial a ANPDY por
meio de opinides técnicas on recomendagdes, editadas na forma da LGPD.

14.13. Os contratos e convénios de que trala o § 17 do art. 26 da LGPD deverdio ser
comunicados 4 autoridade nacional.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAOQ

15.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Macional de
Contrataghes Pablicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14,133, de 2021,
bem como no respective sitio oficial na Internet, em atengiio ao arl, 8% §2° da Lel n®
12,527, de 2011, efe art. 7° §3° inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Inhumas/GO para dirimir os litlgios que
decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela
conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei 0® 14,133, de 2021

Inhumas (GO, de de 2026,
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Elaene Cristing Bras NPJ:
Gestora do Fundo Municipal de Educagdo

TESTEMUNHAS: n
b I'e.v-rﬂmﬁnﬁ-:r | Testentimnhi
Mome: M ome:

CPF; CPE:

ANEXO [~ Termo de Referéncia | ANEXO Il - Proposia do Contratade | ANEXCH T

Declaracde Conjurita
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DECLARACAO CONJUNTA

fispensa e LicRagdo n® Fi gy

IDENTIFICACAD DO DECLARANTE

RAZAD SOCIAL /
NOME:

CNPR P CPF:

ENDERECO:

TELEFONE:
E-MaAlL:

REPRESENTANTE
LEGAL:

CARGO { FUNCAO:

A empresa acima identificada, por seu representante fegal, DECLARA, sob as penas da lei, para
fins de participagdo no processo de Dispensa de Licitagio n® /202 instaurado
pela Secretaria Municipal de Educagio de InhumasiGiO), referente & contratagio de servigos de

geguro total veicular (Termo de Cessio de Uzo n® 67/2026/S5EDLICY, que:

1 — inexistem fatos impeditives para sua habilitaglo ne presente procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;
I = cumpre o5 requisitos estabelecidos nooart, 37 da Lei Complementar n® 1 232006, estando

apta a usufruir-do rataments favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49,

LI = estd chente ¢ concorda com as condigdes contidas no Aviso de Contratagho [hreta e seus

ENEN0E

IV = cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deticiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Socisl, nos termos do arl, 93 da Lea n® 8.2 1371991,
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Y — nio emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ¢
ndio emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo ra condiglo de aprendiz a partir de 14

(quatorze) anos, nos termas do art. 7, XXXIIL da Constituicdo Federal:
VI — ndo se encontra sob regime de faléncia, concordata, dissolugBo ou liquidagio:

VII — ndo pesa contra & declaragio de inidoneidade. expedida em face de inexecugic total
ou parcial de contratos com entes pilblicos, nos termos dos arts. 155, incisos VI a X1,
¢ 156 da Lern® 141352021

V1T — oo integra seu corpo social nem seu quadroe funcional empregado pablico ow membro
comissionado de drgio direto o indireto da Administragdo Municipal com vineula de
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade alé o terceiro grau, ou que scjam
cénjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Inhumas
nos cargos de diregao, chefia ou funglo gratificada, hem comao de sews agenbes politicos;

IX — a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e seu conteddo nio fiol,
no todo ou em parte. direta ou indirctamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente procedimento, por qualquer

meio ou por gualgues pessoa.

- de de2dl .
Assinatura do Representamte Legnl Carimbo da Empresa
Momme: CHE
CargoTFungio: Raslio Social;

CPF:

Fxte docamento deverd ser axsinodo pelo represerniente feginl o pRpRsT ¢ orcavriiis FMrdammenle oo i s
el prevo par o e-reall; Heitecaofmeiafmmes (@gnrall.com
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MINUTA DE PROPOSTA DE PRECO
= Colocar no papel imbrado da empresa -

A

NOME DO SERVIDOR
Cargo

Prefettura de Inhumas/GO.

Segue abaixo cotagio de pregos para fins de levantamento de estimativa de valor de mercado
para

VALOR VALOR

UNIDADE UNITARIO | TOTAL
ITEM | DE QUANTIDADE |ESPECIFICACOES | MARCA DOITEM
MEDIDA

Nome da emypresa:
CNPI:

Enderego
E~muail:

Telefone:

Local, de de 202

MNome do responsdvel
Cargo do responsivel



	TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO
	1.1. Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços de seguro total veicular para ônibus escolar, cedido ao Município de Inhumas por meio do Termo de Cessão de Uso nº 67/2026/SEDUC, contemplando cobertura compreensiva, responsabilida...
	1.1. O objeto da contratação enquadra-se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos.
	1.2. Os itens objeto desta contratação não se enquadram como bens de luxo, nos termos do Decreto/Portaria nº 60/2023.
	1.3. Os descritivos dos itens, em respeito ao art. 19, II da NLLC não foram retirados do Catálogo, mas foram objeto de prévia publicação para fins de padronização próprio do órgão.
	1.4. O custo estimado da contratação é de R$ 10.369,53 (dez mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos) considerando o período de 12 (doze) meses.
	2. DO PRAZO CONTRATUAL
	2.1. O prazo de vigência da contratação é o de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	4.3. A solução deverá contemplar cobertura para responsabilidade civil por danos materiais e corporais causados a terceiros, Acidentes Pessoais de Passageiros – APP, assistência 24 horas e demais coberturas necessárias ao adequado atendimento da deman...
	5.2. Marcas/modelos
	5.2.1. Não se aplica indicação de marca, modelo ou seguradora específica, devendo as propostas atender integralmente às coberturas, requisitos técnicos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
	5.3. Amostra
	5.3.1. Não será exigida apresentação de amostras para a presente contratação, em razão da natureza do objeto.
	5.4.  Subcontratação
	5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração.
	6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
	6.1. Condições de execução

	7. GESTÃO DO CONTRATO
	7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.4. A Administração poderá convocar representante da contratada para adoção imediata de providências relacionadas à execução contratual.
	7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con...
	7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da vigência da apólice sob sua responsabilidade, com vistas à adoção das providências necessárias para eventual nova contratação e manutenção da cobe...
	7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen...
	7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên...
	7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerramento da vigência contratual, visando adoção das providências administrativas necessárias para continuidade da cobertura do veículo segurado.
	7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução, incluindo emissão da apólice, ocorrências de sinistros, comunicações, registros de fiscalizaçã...
	7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou p...
	7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	7.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7.9.6.1.  O gestor e o fiscal deverão acompanhar a vigência da apólice, a manutenção das coberturas contratadas, eventuais ocorrências de sinistros e o encaminhamento da documentação exigida à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, em observância a...
	7.9.7. Ficará como Gestor do Contrato: Andréa Moreira de Rezende (matrícula nº 69920) e Fiscal do Contrato: Suelen Lucas, conforme designação constante nos documentos de planejamento da contratação.
	8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	8.1. Recebimento do objeto

	8.1. Liquidação
	8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.1.2.1. o prazo de validade;
	8.1.2.2. a data da emissão;
	8.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
	8.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
	8.1.2.5. o valor a pagar; e
	8.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	8.1.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após...
	8.1.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de ...
	8.1.5. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para contratação que será comprovada por meio de consulta eletrônica nos sistemas oficiais (SICAF/BNC), abrangendo tributos federais, dív...
	8.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrog...
	8.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagament...
	8.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	8.2. Prazo para pagamento
	8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
	8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	8.3. Forma de pagamento
	8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio...
	9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9.1. Julgamento da proposta
	9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de menor preço dentre as propostas válidas obtidas na pesquisa de preços.
	9.2. Habilitação jurídica
	9.2.1 A comprovação da habilitação jurídica observará o disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo realizada preferencialmente por meio de consultas eletrônicas nos sistemas oficiais (SICAF/BNC). Somente será exigida apresentação física de docum...
	9.2.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	9.2.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.2.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.2.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Merc...
	9.2.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, ...
	9.2.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.2.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público d...
	9.2.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.3. Regularidade fiscal e trabalhista
	9.3.1. Será comprovada por meio de consulta eletrônica nos sistemas oficiais (SICAF/BNC), abrangendo tributos federais, dívida ativa da União, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como as Fazendas Estaduais e Municipais.
	9.3.2. Os documentos somente serão exigidos fisicamente quando não for possível a verificação eletrônica. Aplicar-se-á o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 para ME, EPP e MEI.
	9.3.3. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para contratação.
	9.3.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto...
	9.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou se...
	9.3.10. Será assegurado o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. O MEI será dispensado da apresentação de documentos apenas nos limites expressamente previstos em lei, mantida a verificação de regularidade por meio dos sistema...
	9.4. Habilitação econômico-financeira.
	9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
	9.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de...
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral.
	10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	Gestão/Unidade: Manut. Do Dep. De Transporte Escolar;
	10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir d...
	11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	11.5. Corrigir inconsistências na apólice, regularizar documentos, promover ajustes de cobertura e adotar as providências necessárias ao atendimento das obrigações contratuais, sem ônus para a Administração;
	11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo...
	11.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à ...
	11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar ...
	11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
	11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
	11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua...
	11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
	11.18. Conduzir a execução contratual com observância das normas legais aplicáveis ao setor securitário, mantendo regularidade operacional e atendimento adequado durante toda a vigência da apólice.
	11.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	11.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade...
	12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
	12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
	12.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçã...
	12.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
	12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
	12.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregad...
	13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
	13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano contados da assinatura do contrato, aplicando-se o índice INPC.
	13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a C...
	13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
	13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	13.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.
	13.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato.
	13.10. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento apresentand...
	13.11. O Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021;
	13.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial ressalvado as condições relativas às supressões, qu...
	14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste procedimento de contratação, mantidas as demais cláusulas...
	15. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS
	15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de p...
	16. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
	16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme disposto da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 317/2024.
	Inhumas, 10 de junho de 2026.
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